
Art. 2°. 'Este Ijecre-to entra em v 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 d 

n 7  data de sua publicação. 

de 2015. 

MO 
Pref 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 177/2015 UMUARAMA 

Transfere para a Secretaria Municipal de Administração 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. V. Fica transferido para a Secretaria Municipal de 
Administração, o bem patrimonial, abaixo descrito; 

' ItDAVg2 ' 	'-'-'- 	DESCRIÇAO ppipt 	i ,,ttYALORDO, 
ITEM '_ .-, 

'ESTADQ;-2,1)E2, 
-CONSERVAÇÃO, 

13018 Automóvel 	.GM/Corsa 	Wind, 	Ano 
1999/2000,Placa AJA-2579 

R$ 15.450,00 Bom 

Secretário de Administraça 
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